
Prefeitura Innicipal de Umuarama 
Estado do  Paraná 

Decreto N.o 287 

Estabelece os limites da Zona Urbana 

da Cidade de Umuarama, e da outras ' 
providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,' 
no, uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 19  - A Zona Urbana da cidade de Umuarama passa a 

ter os seguintes limites: "limita-se na confluência da Avenida Cam-

po Mourão, Rua Monteiro Lobato e Rua Andirã. A linha de limite se-

gue pelos seguintes pontos de referencia: Rua Andirá (lado impar) ' 
ate a Rua BelgM, dai em linha reta e seca atg a nascente do Córrego 

Figueira; descendo por este atg sua fóz. no Ribeirão Pinhalzinho; Ri 

beirão Pinhalzinho margem direita descendo pelo Ribeirão Pinhalzi - 
nho, margem'direita ate defrontar-se com a Rua "B" (do conjunto Ha-
bitacional da COHAPAR); segue por esta afe a Estrada Canelinha; Es-

trada CaneIinha lado direito ate a divisa dos lotes 6-L e 6-L-1;por 
esta divisa ate o Córrego Ceboleiro; subindo por este ate a divisa' 

dos lotes 6-E-2 e 6-E-1; seguindo por esta divisa ate a Estrada Ce-
boleiro; seguindo por esta ate a antiga Estrada de Rodagem (ou an-

tiga Estrada para o Aeroporto); seguindo atg a BR-323 (antiga PR-86 

dal seguindo pela Avenida Industrial ou Ferrovilria; ate a divisa ' 
da Chãcara n915 b2 com o Parque Danielle; seguindo por esta divisa' 
até a Rua n.9 1; seguindo por esta até a Estrada para Xambre; seguin-
do Por ,esta ate a divisa do loteamento Parque Tarumã, seguindo . por 
esta divisa contornando o aludido Parque (passando pela margem di - 

reita do Ribeirão Vermelho voltando ate a Estrada para Xamb-re); por 
esta ate a Rua n91; segue por esta ate a Rua Anhumai; seguindo por 
esta ate a Avenida dos Xetas; por esta ate encontrar a divisa do Lo 

teamento Parque D. Pedro I, com o terreno da Companhia Melhoramen - 

tos Norte do Paraná; Lote 24W1, segue pela referida divisa contor - 
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nando o aludido Parque (passando pela margem direita do Córrego 

Tucuruvi até encontrar a Travessa ita; por esta atg encontrar a 

quadra 1-A; (pelos fundos das datas 1 a 41 da quadra 1-A; fun-

dos das datas 1 a 11 da quadra 1-3);. fundos das datas 1 a 20. da 

quadra 1-C; fundos das datas 1 a 33 da quadra 1-D; travessa Gail 

cha (lado par); Avenida Go'iInia Clado par); Rua Brasília C lado 

par); Avenida Vitória (lado par) até encontrar a Rua Thomas An- 

tónio Gonzaga; daí seguindo pelos fundos das datas 48 a 1 	da 
quadra A.17; atg o término da Avenida Vitória; daí pela Estrada 

de Chácara sem denominação, até a Estrada Piava; por esta atg a 

'Avenida "A" do Parque das Jaboticabeiras; por esta atg a Estra-
da.  Jurupoca; por esta afe a Divisa do Loteamento Parque das Ja-
boticabeiras; com o lote n928-D contornando o mesmo pelos fun-

dos das quadras da Rua "G", passando pela Avenida "X"; até a di 
visa do lote n928-H; seguindo pela mesma até a- Estrada Piava;se 

guindo por esta rumo ao centro da cidade, atg a Estrada de Chá-

cara (lote 27-Z-22); :seguindo pela mesma atg a Rua Monteiro Lo-

bato; por esta até a Avenida Campo Mourão, ponto de partida':. 

Art. 29  - Revogam-se as disposiçóes em contrario. 

!!: 

EDIFrCTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA,ESTADO 

DO PARANÁ, aos 18 de dezembro de 1979. 
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